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COMUNICADO IMPORTANTE SINDIMETAL NORTE PR – 26/02/2021 
:: DECRETO n° 6.983 de 26.02.2021 Governo do Estado do Paraná :: 

 
Governo Paranaense determina medidas restritivas de caráter obrigatório 

visando enfrentamento da pandemia COVID-19 
 

E INDÚSTRIAS PODEM MANTER O FUNCIONAMENTO, 
POIS SÃO ATIVIDADES ESSENCIAIS 

 
 

• Durante o período compreendido entre 27.02.2021 às 05horas de 08.03.2021 ficam suspensos o 

funcionamento dos serviços e atividades não essenciais durante o território paranaense.  

 

• A indústria é considerada atividade essencial, de acordo com o art. 5º XXIV do próprio Decreto 6983, 

portanto podem continuar funcionando. 

 

• Também são consideradas essenciais as atividades acessórias, de suporte e disponibilização dos 

insumos necessários à cadeia produtiva das atividades essenciais, inclusive das indústrias. 

 

• Das 20horas até às 05horas, diariamente, haverá restrição de circulação de pessoas e veículos em 

espaços públicos. 

 

• Mas esta restrição de circulação não se aplica aos empregados das atividades essenciais como a 

indústria, que estejam se deslocando aos serviços, conforme Parágrafo Segundo do art. 2º do 

Decreto. 

 

• Recomendamos que as indústrias orientem seus trabalhadores que de deslocarem das 20h às 5h00, 

que portem identificação da empresa (por exemplo, os crachás) caso sejam questionados por 

eventual fiscalização. 

 

• Caso os empregados não possuam crachás, orientamos que as empresas providenciem ofício simples, 

declarando o vínculo de emprego e horário de trabalho. 

 

• Recomenda-se adequação do expediente dos trabalhadores aos horários de restrição provisória de 

circulação, bem como a priorização da substituição do trabalho presencial pelo teletrabalho, quando 

possível. 

 

Estamos aguardando eventual manifestação do Município de Londrina, e se for necessário, 

complementaremos as informações por enquanto prestadas. 

Se persistirem duvidas, por favor entre em contato por meio do telefone (43) 3337-6565 ou e-mail 

juridico@sindimetalnortepr.com.br 

 

SINDIMETAL NORTE PR 

Unidos e com cautela, somos mais fortes. 
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